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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NE! VA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

João Neiva-ES, 10 de dezembro de 2025. 

OFICIO VEREADORES/CMJN — N° 068/2025 

Exmo. Sr. 
PAULO SÉRGIO DE NARDI 
DD. Prefeito Municipal 

• URA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

,tocotaor. 5ob n° 	j 5-7%1)(25 
• NelV4.10 _de_2_021__de  0245 

Assunto: Solicitação de tratativas com a Vale para inclusão de parada do trem noturno 
na Estação de Piraqueaçu 

Senhor Prefeito, 

Venho, por meio deste, solicitar que a Prefeitura de João Neiva estabeleça diálogo com 
a empresa Vale S.A. visando tratar da possibilidade de inclusão de uma parada do 
novo trem noturno na Estação de Piraqueaçu. 

Conforme divulgado pela própria Vale, o serviço inédito de trem noturno da linha 
Vitória—Minas iniciará suas operações em 1° de janeiro de 2026, passando a atender 
diversas cidades dos estados do Espirito Santo e de Minas Gerais. Contudo, apesar da 
relevância da região e da tradição no uso do transporte ferroviário, o Município de João 
Neiva não foi contemplado com parada para embarque e desembarque. 

A não inclusão de nossa estação merece especial atenção, uma vez que o novo 
serviço noturno representa uma alternativa mais segura, acessível e essencial para 
trabalhadores, estudantes, turistas e demais usuários que dependem do trem para 
seus deslocamentos. Além de favorecer a mobilidade, a inclusão da parada contribuirá 
para a integração regional e para o fortalecimento econômico local. 

Diante desses fatos, solicito que Vossa Excelência realize as tratativas necessárias 
junto à Vale S.A., com o objetivo de reavaliar a decisão e viabilizar a inclusão da 
Estação de Piraqueaçu no itinerário do trem noturno, evitando prejuízos à população 
com a mudança operacional prevista para 2026. 

Certo de contar com o apoio desta Administração na defesa dos interesses de nossa 
comunidade, coloco-me A inteira disposição para colaborar no que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 
g  Ad,  
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